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O Congresso Nacional decreta: 

 

                              Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, a Resolução do INSS nº 430, de 21 de julho de 2014, que formalizou a 

terceirização da perícia médica previdenciária. 

 

                            Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

                            A Lei nº 11.907/2009 é bastante clara quando dispõe que as atividades 

médico-periciais no âmbito do INSS e do Ministério da Previdência Social competem 

privativamente aos Peritos Médicos Previdenciários. Ou seja, nenhum médico que não 

integre a Carreira está autorizado a realizar uma única perícia médica de natureza 

previdenciária. 

Se não bastasse o notório desrespeito aos Peritos Médicos 

Previdenciários – que, além de mal remunerados, sofrem com gravíssimos problemas de 

segurança nas Agências da Previdência Social – o desrespeito agora é ainda mais grave: a 

legislação do país deixou de ter importância. 

A Resolução INSS nº 430 desconsiderou a competência legalmente 

reservada aos peritos médicos previdenciários e autorizou que médicos não concursados 

realizem perícias no âmbito do INSS. As justificativas para que a lei seja desrespeitada são 

tão absurdas que chamam a atenção: diz-se que, como o Ministério Público Federal já 

propôs ações para combater a demora no agendamento de perícias no Estado de Santa 

Catarina, “muito provavelmente” outras ações serão propostas. Afinal, os integrantes do 

Ministério Público Federal “mantém comunicação entre si de forma permanente.” Em 

suma, o INSS agora cumpre decisões judiciais inexistentes. 
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A determinação exarada pelo Tribunal Regional Federal da 4º Região, 

mencionada na Resolução nº 430, é claríssima: se, esgotadas todas as ferramentas de gestão, 

o tempo de espera para a realização de perícias não diminuir, o INSS está autorizado a 

contratar médicos emergencialmente no Estado de Santa Catarina. 

Não há, portanto, nenhuma norma ou decisão judicial que autorize o 

INSS a credenciar médicos não concursados para a realização de perícias em todo o 

território nacional. Pelo contrário, essa prática é expressamente vedada pela nossa 

legislação, até para proteger o interesse público. 

A concessão de benefícios previdenciários deve ser guiada pelos 

princípios da eficiência e da impessoalidade. Deve ser guiada pela legislação previdenciária 

e pelo conhecimento técnico daqueles médicos que estão preparados para realizar perícias. 

Para tanto, existem concursos públicos específicos para a carreira de perito médico 

previdenciário, no quais, além do conhecimento médico, exige-se conhecimento de direito 

previdenciário, por exemplo.  

Assim como não basta ser graduado em direito para ser juiz, não basta 

ser médico para ser perito médico previdenciário. A aprovação em concurso é exigida pela 

Constituição da República justamente para garantir que os serviços públicos serão 

prestados para a população por profissionais capacitados para tanto. 

Por outro lado, as garantias constitucionais reservadas aos servidores 

públicos não são privilégios. São, na verdade, instrumentos que garantem que o serviço 

público será prestado de modo eficiente e imparcial, sem a interferência de fatores 

políticos. As perícias médicas são feitas por servidores públicos estáveis justamente para 

evitar que motivações eleitorais produzam, por exemplo, a concessão indiscriminada de 

benefícios, sem amparo legal. 

Depois de anos negligenciando a carreira médico-pericial e o êxodo 

de médicos peritos, por que agora o INSS busca credenciar médicos em todo o país para 
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supostamente diminuir a demora no agendamento das perícias? Por que, o INSS deseja que 

os benefícios previdenciários sejam chancelados por médicos sem estabilidade, que podem 

ser dispensados a qualquer tempo e que são remunerados de acordo com o número de 

perícias realizadas, independentemente da qualidade destas? 

A presente proposta é sugestão da Associação Nacional de Médicos 

Peritos. 

                                        Sala das Sessões, em  06 agosto de 2014. 

 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado Federal – São Paulo 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da 

composição remuneratória das Carreiras de 

Oficial de Chancelaria e de Assistente de 

Chancelaria, de que trata o art. 2º da Lei nº 

11.440, de 29 de dezembro de 2006, da 

Carreira de Tecnologia Militar, de que trata a 

Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, dos 

cargos do Grupo Defesa Aérea e Controle de 

Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, de que trata a 

Lei nº 10.551, de 13 de novembro de 2002, 

dos empregos públicos do Quadro de Pessoal 

do Hospital das Forças Armadas - HFA, de 

que trata a Lei nº 10.225, de 15 de maio de 

2001, da Carreira de Supervisor Médico-

Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de 

abril de 1998, das Carreiras da Área de 

Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993, do Plano de 

Carreiras e Cargos da Fundação Oswaldo Cruz 
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- FIOCRUZ, de que trata a Lei nº 11.355, de 

19 de outubro de 2006, das Carreiras e do 

Plano Especial de Cargos do Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 

DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, da Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 

10.483, de 3 de julho de 2002, da Carreira 

Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 

26 de dezembro de 2001, dos Policiais e 

Bombeiros Militares dos Ex-Territórios 

Federais e do antigo Distrito Federal, de que 

trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do 

Plano Especial de Cargos da Superintendência 

da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de 

que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006, do Plano Especial de Cargos da Empresa 

Brasileira de Turismo - EMBRATUR, de que 

trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006, do Plano de Classificação de Cargos, de 

que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, do Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, da 

Gratificação de Incremento à Atividade de 

Administração do Patrimônio da União - 

GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, das Carreiras da área de Meio 

Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 11 

de janeiro de 2002, do Plano Especial de 

Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, de 

que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, das Carreiras e do Plano Especial de 

Cargos do FNDE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, das Carreiras e do 

Plano Especial de Cargos do INEP, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, dos Juizes do Tribunal Marítimo, de que 

trata a Lei nº 11.319, de 6 de julho de 2006, do 

Quadro de Pessoal da Fundação Nacional do 
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Índio - FUNAI, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 

de outubro de 2006, do Plano de Carreiras e 

Cargos do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, do Plano de 

Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial - INPI, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, da 

Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 

10.855, de 1º de abril de 2004, das Carreiras e 

do Plano Especial de Cargos do Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, de 

que trata a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro 

de 2004, do Quadro de Pessoal da AGU, de 

que trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 

2002, da Tabela de Vencimentos e da 

Gratificação de Desempenho de Atividade dos 

Fiscais Federais Agropecuários, de que trata a 

Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 

julho de 2002, da Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Perito Federal Agrário - 

GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 

novembro de 2002, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 

- GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 

Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 

de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, da Gratificação Temporária das 

Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública 

Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 
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11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe 

sobre a instituição da Gratificação Específica 

de Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 

Específica, da Gratificação do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e 

Informática - GSISP, da Gratificação 

Temporária de Atividade em Escola de 

Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 

de 1994; dispõe sobre a estruturação da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário, no 

âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 

Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 

10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 

Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 

9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro 

de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 

28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro 

de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de 

janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, 

de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 

10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 
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de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 

2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 

de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de 

julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, 

de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de 

Chancelaria 

 

Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 2º  A estrutura dos cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira 

de Assistente de Chancelaria passa a ser a constante do Anexo II desta Lei, observada a 

correlação estabelecida na forma do Anexo III desta Lei.  

§ 1º A Carreira de Oficial de Chancelaria é composta de 1.000 (mil) cargos, e a 

Carreira de Assistente de Chancelaria de 1.200 (mil e duzentos) cargos, distribuídos nas 

Classes A, B, C e Especial, conforme regulamento.  

§ 2º O titular de cargo integrante das Carreiras de que trata o caput deste artigo 

que permanecer por mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, desde que 

tenha obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terços) do período de permanência na classe, 

percentual na avaliação de desempenho individual suficiente para progressão por mérito, 

observado o interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício, será automaticamente 

promovido à classe subseqüente.  

 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à promoção para a Classe 

Especial.  

§ 4º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 430, DE 21 DE JULHO DE 2014 
 

 

Altera a Resolução nº 280/PRES/INSS, de 1° 

de abril de 2013. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e 

Decreto n° 7.556, de 24 de agosto de 2011. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do Anexo I do Decreto n° 7.556, de 24 de 

agosto de 2011, e considerando: 

a. a existência de diversas ações civis públicas pelo país em que se questiona o 

tempo médio de atendimento para a realização de perícias médicas - TMEA-PM; 

b. que o autor dessas ações é o Ministério Público Federal, cujos Procuradores 

mantêm comunicação entre si de forma permanente; 

c. que eventual piora no TMEA-PM de outras localidades, além das que já 

possuem as ações civis públicas, gerará, muito provavelmente, o ajuizamento de outras ações, 

sendo necessário adotar medidas que visem a prevenir tais ajuizamentos; 

d. a necessidade de se garantir um atendimento em tempo razoável aos segurados 

nas localidades em que nenhuma outra ferramenta de gestão solucionou a carência de recursos 

humanos; 

e. o permissivo contido na decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região nos autos da Ação Civil Pública n° 5004227-10.2012.404.7200/SC, que possibilita a 

contratação emergencial de médicos, após esgotadas todas as ferramentas de gestão; e 

f. a necessidade de disciplinar e delinear o procedimento de credenciamento de 

médicos, resolve: 

 

Art. 1º Fica alterada a Resolução nº 280/PRES/INSS, de 1° de abril de 2013, 

acrescentando-se os incisos VI ao XI e os §§ 3° e 4°, ambos ao art. 3°, além do anexo IV, 

dando-se nova redação aos demais: 

 

"Art. 1º Fica disciplinado o credenciamento de médicos para realização de 

perícia médica em todo o país. 
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Art. 2° A contratação de médicos prevista nesta Resolução será de caráter 

excepcional, nas Agências da Previdência Social (APS) onde o TMEA-PM seja superior a 45 

(quarenta e cinco) dias e desde que o represamento das perícias não possa ser efetivamente 

sanado por meio de outras providências administrativas, observada a disponibilidade 

orçamentária, devidamente atestada no âmbito da Administração Central. 

 

Parágrafo único. O Edital que acompanha esta Resolução é de observância 

obrigatória." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


